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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços objetivando a aquisição de oxigênio medicinal, com 
cilindros em comodato, para suprir as necessidades das Unidades de Atendimentos /Pronto 
Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu, veículos de 
transporte e usuários da rede municipal de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 528.464,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 20/05/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 05 de maio de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 13/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº 81/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MGP SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 51.587.363/0001-
06,  com  sede  na  Rua  Veríssimo  João  Carvalho,  nº  57,  Vila  Cecília,  CEP
08.742-220,  Mogi  das  Cruzes,  SP,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  VAGNER
ANDRÉ  MARZAGÃO,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira
de  Identidade  nº.  54.748.718-6SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº.  003.965.689-63,
residente  e  domiciliado  na  Estrada  Santa  Catarina,  s/nº,  KM  09,  CEP
08.832.000, Mogi das Cruzes, SP.
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor 
contratual o montante de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), passando o 
valor do contrato de R$ 42.216,00 (setecentos e noventa e dois mil reais), 
para R$ 43.106,00 (quarenta e três mil, cento e seis reais).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 14/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº 81/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MGP SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 51.587.363/0001-
06,  com  sede  na  Rua  Veríssimo  João  Carvalho,  nº  57,  Vila  Cecília,  CEP
08.742-220,  Mogi  das  Cruzes,  SP,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  VAGNER
ANDRÉ  MARZAGÃO,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira
de  Identidade  nº.  54.748.718-6SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº.  003.965.689-63,
residente  e  domiciliado  na  Estrada  Santa  Catarina,  s/nº,  KM  09,  CEP
08.832.000, Mogi das Cruzes, SP.
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor 
contratual o montante de R$ 841,20 (oitocentos e quarenta e um reais e vinte 
centavos), passando o valor do contrato de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e 
novecentos reais), para R$ 40.741,20 (quarenta mil, setecentos e quarenta e 
um reais e vinte centavos).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 15/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº 81/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MGP SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 51.587.363/0001-
06,  com  sede  na  Rua  Veríssimo  João  Carvalho,  nº  57,  Vila  Cecília,  CEP
08.742-220,  Mogi  das  Cruzes,  SP,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  VAGNER
ANDRÉ  MARZAGÃO,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira
de  Identidade  nº.  54.748.718-6SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº.  003.965.689-63,
residente  e  domiciliado  na  Estrada  Santa  Catarina,  s/nº,  KM  09,  CEP
08.832.000, Mogi das Cruzes, SP.
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor 
contratual o montante de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), passando o 
valor do contrato de R$ 42.216,00 (quarenta e dois mil e duzentos e dezesseis 
reais), para R$ 43.106,00 (quarenta e três mil, cento e seis reais).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 16/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº 81/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MGP SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 51.587.363/0001-
06,  com  sede  na  Rua  Veríssimo  João  Carvalho,  nº  57,  Vila  Cecília,  CEP
08.742-220,  Mogi  das  Cruzes,  SP,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  VAGNER
ANDRÉ  MARZAGÃO,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira
de  Identidade  nº.  54.748.718-6SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº.  003.965.689-63,
residente  e  domiciliado  na  Estrada  Santa  Catarina,  s/nº,  KM  09,  CEP
08.832.000, Mogi das Cruzes, SP.
Em virtude  da  aplicação do reajuste  inflacionário  anual,  fica  aditado ao  valor
contratual  o  montante  de  R$  884,90  (oitocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
noventa  centavos),  passando  o  valor  do  contrato  de  R$  41.976,00  (quarenta  e
um mil,  novecentos e  setenta e  seis  reais),  para R$ 42.860,90 (quarenta e  dois
mil, oitocentos e sessenta reais e noventa centavos).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 152/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo – Reequilíbrio

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções  Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  portador  de  cédula  de  identidade
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: J.E. PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188,
sala  02,  Centro,  CEP 85.010-260,  Guarapuava,  PR,  inscrita  no CNPJ sob nº.
48.910.213/0001-87,  representada  pela  Sra.  EDITE  SILVA  AQSENEN,
portadora  da  Carteira  de  Identidade RG nº.  5.503.651-9  SESP/PR e  CPF/MF
sob o nº. 706.392.219-04.
Objeto:  Aquisição  de  pneus,  câmaras  de  ar  e  protetores  e  serviços  de
alinhamento,  balanceamento  e  cambagem  para  manutenção  de  veículos  e
máquinas da frota municipal.
DO  REAJUSTE:  Em  virtude  do  reequilíbrio  econômico-financeiro,  fica
aditado  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  125.668,04  (cento  e  vinte  e
cinco  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  quatro  centavos),  passando  o
valor  do  contrato  de  R$  2.393.356,62  (dois  milhões,  trezentos  e  noventa  e
três  mil,  trezentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  para
R$  2.519.024,66  (dois  milhões,  quinhentos  e  dezenove  mil,  vinte  e  quatro
reais e sessenta e seis centavos).
Data de assinatura: 30/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 201/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 36/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo – Reequilíbrio

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções  Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  portador  de  cédula  de  identidade
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  JULIANO DE COSTA LTDA pessoa jurídica de  direito  privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  72.150.550/0001-06,  com  sede  na  Rua  União
da Vitoria,  37,  Bairro Miniguaçu,  na cidade de Francisco Beltrão – PR, CEP
85.605-586,  neste  ato  representada  pelo  representante  legal  o  senhor
JULIANO  DE  COSTA,  ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  019.030.619-03,
portadora da Cédula de Identidade nº 4.227.111-0 expedida pela SSP/PR.
Objeto:  Aquisição  de  insumos e  equipamentos  odontológicos,  para  atender  a
demanda  e  necessidades  da  Equipe  de  Saúde  Bucal  da  Secretaria  Municipal
de Saúde.
DO  REAJUSTE: Em  virtude  do  reequilíbrio  econômico-financeiro,  fica
aditado  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  86,49  (oitenta  e  seis  reais  e
quarenta  e  nove  centavos),  passando  o  valor  do  contrato  de  R$  15.213,80
(quinze  mil.  duzentos  e  treze  reais  e  oitenta  centavos),  para  R$  15.300,29
(quinze mil, trezentos reais e vinte e nove centavos).
Data de assinatura: 30/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 59/2024-PMRBI

Processo de Inexigibilidade nº 3/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  NP  TECNOLOGIA  E  GESTÃO  DE  DADOS  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  nº.  07.797.967/0001-95,  situada  na  Rua  Isabel  A  Redentora,  2356,
Centro,  CEP  83.005-010,  São  José  dos  Pinhais,  PR,  neste  ato  representada
pelo  Sr.  RUDIMAR  BARBOSA  DOS  REIS,  portadora  da  Carteira  de
Identidade nº. 4.086.763-5 e inscrita no CPF nº. 574.460.249-68.
Em virtude  da  aplicação do reajuste  inflacionário  anual,  fica  aditado ao  valor
contratual  o  montante  de  R$  595,40  (quinhentos  e  noventa  e  cinco  reais  e
quarenta centavos),  passando o valor  do contrato de R$ 21.730,00 (vinte e  um
mil  e  setecentos  e  trinta  reais),  para  R$ 22.325,40 (vinte e  dois mil,  trezentos
e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
Data de Assinatura: 05/05/2025.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios a serem destinados as

famílias atendidas e identificadas pela equipe técnica, a serem atendidas no Benefício Eventual, “Cesta
Básica de Alimentos”, que se encontrem em situação de vulnerabilidade temporária.

Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº  95.587.770/0001-99,

com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº.  11.583.995/0001-87, com sede na Rua Vereador José Vieira,  nº 495, CEP 85.304-510, Bairro Presidente

Vargas, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira de

Identidade RG nº.  10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº.  072.509.669-10,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns)  abaixo

relacionado(s):

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA - CNPJ 11.583.995/0001-87
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - CESTA BÁSICA  Cesta 
básica composta pelos seguintes itens:

1 UN de açucar cristal, embalagem de 5 kg;

1 UN de achocolatado em pó, embalagem 
de 400 gr;

1 UN de arroz parboilizado, classe longo 
fino tipo 1, embalagem de 5 kg;

1 UN de biscoito doce maisena, leite, 
chocolate ou coco, embalagem de 400 gr;

1 UN de farinha de trigo especial, 
embalagem de 5 kg;

1 UN de farinha de milho (biju), embagem 
de 1 kg;

1 UN de farinha de milho (fubá), embalagem
de 1 kg;

1 UN de feijão preto, tipo 1, embalagem de 
1 kg;

1 UN de macarrão sêmola com ovos, tipo 
espaguete, embalagem de 500 gr;

1 UN de óleo de soja, embalagem de 900 

ALTO 
ALEGRE
LA REND
GRAO DE 
OURO
PICCININI
BOMGRANO
PRINCESA
CINDERELA
CINDERELA
JOIA
COAMO
5ESTRELA

UN 1.500,00 78,29 117.435,00
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2

ml;

1 UN de sal refinado, embalagem de 1 kg.
TOTAL 117.435,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 117.435,00 (cento e dezessete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).

1.2. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  terão  cobertura  pelos

créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte

de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas.

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 08.244.0015.2072 6730 000 3.3.90.32.00.00

2025 08.244.0015.2072 6740 505 3.3.90.32.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua

assinatura,  de  30 de abril  de 2025 até  29 de abril  de  2026,  com possibilidade de prorrogação por  igual
período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 

 Rio Bonito do Iguaçu - PR, 30 de abril de 2025.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de madeiras diversas

para manutenção, reparos, conservação e recuperação de pontes, instalações prediais e obras públicas
diversas do município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº  95.587.770/0001-99,

com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ sob nº. 12.014.626/0001-36, com sede na Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, s/n, CEP 85.560-000, Bairro Cristo Rei, 

Chopinzinho, PR, neste ato representada pelo Sr. GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, portador da Carteira de 

Identidade RG nº. 10.116.070-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 094.458.239-74, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 

relacionado(s):

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - CNPJ 12.014.626/0001-36
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 MADEIRA  Madeira de Eucalipto,
tratadas em autoclave tipo vigas 
brutas.

PRÓPRIA M³ 200,00 1.702,50 340.500,00

1 2 MADEIRA  Madeira Serrada de 
Eucalipto, tratadas em autoclave 
tipo pranchas.

PRÓPRIA M³ 200,00 2.097,50 419.500,00

TOTAL 760.000,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 760.000,00 (Setecentos e Sessenta Mil Reais).

1.2. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  terão  cobertura  pelos

créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte

de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas.

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00
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